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ACTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE  SÃO PEDRO DO 
SUL REALIZADA NO DIA 26 DE JUNHO DE 2006 
  
MESA:  PRESIDENTE: Rui Jorge Ferreira Barros (PSD). 

SECRETÁRIOS: Maria Ester Vargas de Almeida e Silva (PSD) e Carlos Alberto 
Couceiro Reis (PSD). 

 
HORA DE ABERTURA:  14 horas e 45 minutos. 
 
PRESENÇAS: Avelino Silva de Almeida (PS), José Luís Gaspar Campos (PSD), António 
Augusto Ferreira Gomes (PS), Manuel Monteiro Casais (PSD), Sandra Marisa Martins de 
Figueiredo (PS), Fernando Tavares Rodrigues (PSD), Luís Manuel Rodrigues da Rocha (PSD), 
Rui Manuel Ferreira Almeida, (PSD), António Carvalho de Almeida Casais (PS), António 
Alberto da Silva Almeida (PSD), Pedro Miguel Mouro Lourenço (PS), Manuel de Almeida e 
Silva (PSD), Sónia Maria da Rocha Cela (PS), Paulo Jorge Bento Páscoa (PSD), Augusto 
Sequeira Machado (PS), Manuel Lagoa dos Santos (PSD), Vítor Manuel Figueiredo Portela 
Rodrigues, Presidente da Junta de Freguesia de Baiões (PSD), Celestino Manuel da Silva 
Cardoso, Presidente da Junta de Freguesia de Bordonhos (PSD), António Batista de Pinho, 
Presidente da Junta de Freguesia de Candal (PS), António Ribeiro de Matos, Presidente da Junta 
de Freguesia de Carvalhais (PSD), José Martins da Cruz Eiras, Presidente da Junta de Freguesia 
de Covas do Rio (PS), Manuel Amadeu Ferreira Pinto, Presidente da Junta de Freguesia de 
Figueiredo de Alva (PS), Fernando Joaquim Pinto, Presidente da Junta de Freguesia de Pindelo 
dos Milagres (PSD), António Luís Dias Teixeira, Presidente da Junta de Freguesia de Stª Cruz da 
Trapa (PSD), Carlos Alberto Loureiro Soares, Presidente da Junta de Freguesia de S. Cristóvão 
de Lafões (PSD), António Jorge Martins de Oliveira, Presidente da Junta de Freguesia de S. Félix 
(PSD), Fernando Oliveira da Rocha, Presidente da Junta de Freguesia de S. Martinho das Moitas 
(PSD), Vítor Manuel de A. Figueiredo, Presidente da Junta de Freguesia de São Pedro do Sul 
(PS), Carlos Alberto Marques Cruz, Presidente da Junta de Freguesia de Serrazes (PSD), Serafim 
Pinto Ferreira, Presidente da Junta de Freguesia de Sul (PS), João Rodrigues Gonçalves, 
Presidente da Junta de Freguesia de Valadares (PSD), João Luís Fernandes Tavares, Presidente 
da Junta de Freguesia de Várzea (PS) e Manuel Mouro Pinto, Presidente da Junta de Freguesia de 
Vila Maior (PS). 
 
Esteve igualmente presente o Sr. Presidente da Câmara Municipal, António Carlos Ferreira 
Rodrigues de Figueiredo em representação da Câmara Municipal e os Srs. Vereadores Rogério 
Fernandes Duarte, José Carlos de Oliveira Duque, Maria de Fátima Duarte Almeida Pinho e José 
Alberto Sousa. 
 
FALTAS:  Pedro Bruno Oliveira Almeida (PS), Eurico Correia Martins (PSD), Custódio Duarte 
Campos, Presidente da Junta de Freguesia de Manhouce (PS) e Carlos Manuel Rodrigues 
Guimarães, Presidente da Junta de Freguesia de Pinho (PSD). 
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LOCAL: Salão Nobre dos Paços do Concelho de S. Pedro do Sul. 
 

ORDEM DE TRABALHOS 
 
 

- Período Antes da Ordem do Dia; 
- Assuntos da Ordem do Dia: 
1 - Informação sobre a actividade e situação financeira do Município; 
2 – Eleição da Assembleia Metropolitana da Grande Área Metropolitana de Viseu (GAMVIS), 

nos termos do artº. 1º do Regimento da Assembleia Metropolitana da GAMVIS 
- Período de Intervenção do Público. 

 
Iniciada a sessão, o Sr. Presidente da Assembleia Municipal colocou em discussão a acta 

da sessão ordinária de 28 de Abril de 2006. Não havendo nenhuma intervenção, foi a acta 
colocada a votação, tendo a mesma sido aprovada, por unanimidade. 

  
Correspondência recebida: 
 
Da Associação Nacional de Municípios Portugueses: 
- Circular nº 53/2006-AG de 10/04/2006, dando conhecimento da realização de uma acção de 

informação a 3 de Maio, referente ao “Acesso aos documentos administrativos. Acções de 
informação ANMP/Comissão de acesso aos documentos administrativos (cada)”, remetendo a 
respectiva ficha de inscrição. 

- Circular nº 61/2006-PB de 27/04/2006, informando sobre a importância da detenção de aves 
como consequência da “Gripe Aviária”. 

- Circular nº 62/2006-CO de 28/04/2006, remetendo exemplares do Boletim nº 146 da ANMP, 
referente ao mês de Abril/2006. 

- Circular nº 64/2006-EO, de 10/05/2006, remetendo a resolução tomada pelo Conselho 
Directivo da ANMP  relativa ao encerramento dos Serviços de Saúde. 

- Circular nº 65/2006-EO, de 10/05/2006, remetendo a resolução tomada pelo Conselho 
Directivo da ANMP relativa à venda do Património do Estado. 

- Circular nº 66/2006, de 15/05/2006, convidando o Presidente da Assembleia Municipal a 
estar presente na sessão solene no dia 8 de Junho, no Mosteiro de S. Bento da Vitória no 
Porto para celebração dos 30 anos do Poder Local. 

- Circular nº 67/2006-AS, de 16/05/2006, informando sobre a realização da II conferência 
sobre “Ordenamento do Território e Revisão dos PDM`s”, em Outubro/2006 na Covilhã. 

- Circular nº 69/2006-LP, de 24/05/2006, dando conhecimento da resolução política aprovada 
na XXIII Assembleia Geral do Conselho dos Municípios e Regiões da Europa (Innsbruck, 
Áustria, 10-12 de Maio de 2006).  

- Circular nº 70/2006, de 17/05/2006, informando acerca do processo de discussão pública do 
Plano Nacional da Política de Ordenamento do Território que se prolongará até 9 de 
Agosto/2006. 
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Da Câmara Municipal:  
- Ofício nº 1314 de 28/04/2006, remetendo cópia da acta da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de 10/04/2006 e da acta da reunião extraordinária de 12 de Abril de 2006. 
- Ofício n.º 1467 de 15/05/2006, remetendo cópia da acta da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de 24/04/2006. 
- Ofício n.º 1602 de 26/05/2006, remetendo cópia da acta da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de 08/05/2006. 
Diversos: 
- Ofício nº 26/06 datado de 18/04/2006, da Assembleia Distrital de Viseu, convocando o 

Presidente da Assembleia para estar presente no início da realização da sessão ordinária, no 
dia 4 de Maio pelas 14h30m, para a Eleição da Mesa da Assembleia Distrital;  

- Ofício nº 27/06 de 18/04/2006, da Assembleia Distrital de Viseu, convocando o Presidente da 
Assembleia Municipal para a sessão ordinária da Assembleia no dia 4 de Maio, a ter lugar na 
sede da Assembleia, pelas 15h00, remetendo a respectiva ordem de trabalhos. 

- Ofício nº 28/06 datado de 18/04/2006, da Assembleia Distrital de Viseu, informando sobre a 
edição do livro Alexandre Alves – o Homem, o Investigador;  

- Ofício nº 3/2006 datado de 11/05/2006, da Directora da Residência de Estudantes de São 
Pedro do Sul, comunicando a sua cessação de funções do cargo de Directora e expressando o 
seu agradecimento pela colaboração prestada. 

- Ofício nº 123/2006 datado de 15/05/2006, da Assembleia Municipal de Viseu, remetendo um 
exemplar da “Publicação - Senhor Professor Reinaldo Cardoso”.   

- Ofício datado de 22/05/2006, da Association Nationale des Maires de Communes Thermales, 
informando sobre a realização do 1º Simpósio Termal Europeu em Aix-les Bains (França) de 
15 a 17 de Novembro/2006. 

- Ofício datado de 22/05/2006, do Corpo Voluntário de Salvação Pública de São Pedro do Sul, 
dando conhecimento da realização de uma tarde de animação na Secção dos Bombeiros de 
Pindelo dos Milagres, no dia 11 de Junho/2006, convidando o Presidente da Assembleia para 
estar presente. 

- Carta datada de 26/05/2006, da Caramulana – Turismo e Natureza, Lda, informando sobre a  
existência da empresa, que fará a sua apresentação pública no dia 9 de Junho/2006, 
convidando o Presidente da Assembleia, ou representantes para estarem presentes. 

- Ofício da Assembleia Metropolitana da Grande Área Metropolitana de Viseu, solicitando 
convocatória da Assembleia Municipal para o dia 26 de Junho às 14.30 horas, para eleger os 
membros da Assembleia Metropolitana da GAMVIS.    

- Publicações:  
- Jornal “Associação" nºs 212 e 213, referentes, respectivamente, aos meses de Abril e Maio de 

2006. 
- Jornal “Ecos da Gravia” nº 141, referente ao mês de Abril de 2006. 
- Boletim do STAL, nº 26, referente ao mês de Abril de 2006. 
Convites: 
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- Da ADDLAP – Associação de Desenvolvimento Dão Lafões e Alto Paiva, para participação 
na inauguração dos Percursos de Interpretação Ambiental: “Trilhos do Vouga” e “Rios de 
Montanha”, nos dias 12, 13 e 14 de Maio/2006;  

- Da Associação Juvenil de Manhouce e Projecto “Criar Raízes” para estar presente na abertura 
oficial da VI Feira Gastronómica “Sabores Antigos” em Manhouce no dia 20 de Maio/2006.   

- Da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, para participação na 
sessão pública de lançamento do Plano Regional de Ordenamento do Território do Centro – 
PROT-C, no dia 24 de Maio/2006, pelas 16h30m, em Viseu. 

- Da Lusitânia – Agência de Desenvolvimento Regional, para participação no workshop 
Cidades e Regiões Digitais num Novo Enquadramento: A Realidade Empreendedora, no dia 
06 de Junho/2006, em Viseu.  

- Da Associação Nacional de Municípios Portugueses, para participação na sessão solene de 
abertura das comemorações dos 30 anos do Poder Local Democrático, no dia 8 de Junho, no 
Porto. 

- Casa da Académica em Lafões, para participação na comemoração do seu II Centenário, no 
dia 17 de Junho.  

Apresentação de Justificação de Faltas: 
- Do Sr. Presidente da Junta de Freguesia de São Martinho das Moitas, à sessão ordinária da 

Assembleia Municipal de 28/04/2006, por motivos de ordem particular e inadiáveis; 
 

De seguida o Sr. Presidente da Assembleia Municipal procedeu à abertura do Período Antes 
da Ordem do Dia, para discussão de assuntos de interesse local, tendo-se verificado as seguintes 
intervenções: 

 
- Sr. Deputado Municipal Vítor Figueiredo, Presidente da Junta de Freguesia de S. Pedro do Sul 
(PS): Referiu que no último Boletim Municipal que recebeu, verificou que foram impressos oito 
mil exemplares. Pareceu-lhe que a Câmara Municipal, efectivamente, tomou conta do recado que 
deixaram na última Assembleia Municipal, onde alertaram para a quantidade demasiadamente 
exagerada de onze mil exemplares, embora não sabendo qual foi o critério utilizado para baixar 
este número. De seguida procedeu à leitura dos seguintes textos: 1º “Assunto: Cemitério 
Municipal. Em 18 de Fevereiro do corrente ano, o mau tempo provocou a queda de uma árvore 
sobre o cemitério municipal. Decorridos mais de quatro meses, a verdade é que ainda não se 
procedeu à recuperação do que foi estragado (muro, jazigos e campas). Dado que se trata do local 
onde se encontram sepultados, os antepassados de grande parte dos habitantes da freguesia de S. 
Pedro do Sul, solicito à Câmara Municipal na pessoa do Sr. Presidente, que trate de proceder à 
reparação do mesmo, independentemente da Companhia de Seguros dar ou não resposta a uma 
possível indemnização. Além do motivo acima indicado, é um mau cartão de visitas para quem 
nos visita. S. Pedro do Sul, 26 de Junho de 2006.” 2º “Assunto: Taxa de prédios rústicos com 
áreas florestais em situação de abandono. No passado dia 2, foi publicada a Lei n° 21/2006 que 
veio alterar o artigo112º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis. Assim, os municípios, 
mediante deliberação da Assembleia Municipal, podem majorar até ao dobro a taxa aplicável aos 
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prédios rústicos com áreas florestais que se encontrem em situação de abandono. Dado que nos 
encontramos num concelho onde continuam a existir muitos prédios rústicos nestas condições, 
que provocam que exista muita matéria combustível, era bom que a Câmara Municipal iniciasse o 
levantamento dos prédios naquelas condições e à identificação dos respectivos proprietários, até 
30 de Março do próximo ano, para posterior comunicação à Direcção Geral dos Impostos, como 
prescreve aliás o n° 11 do artigo 112º do referido código. S. Pedro do Sul, 26 de Junho de 2006.” 
3º “Assunto: Postos de Vigia/ Fogos florestais. O Estado, através do Instituto Português da 
Juventude vai efectuar o pagamento a largas dezenas de jovens para procederem à vigilância dos 
fogos florestais neste concelho. Estes jovens serão colocados em algumas freguesias, pela 
Câmara Municipal e por algumas Juntas de Freguesia (Carvalhais, Figueiredo de Alva e S. Pedro 
do Sul). Embora sejam colocados em pontos elevados, a verdade é que em muitos destes locais, 
existem pinheiros a tapar a visibilidade nalgumas direcções. Assim, entendo que seria necessário 
a colocação de algumas estruturas metálicas elevatórias nalguns desses locais, no sentido de dar 
mais visibilidade aos postos de vigia. S. Pedro do Sul, 26 de Junho de 2006.” 
- Sr. Deputado Municipal António Augusto Ferreira Gomes (PS): Disse, que na penúltima sessão 
da Assembleia Municipal, o Sr. Presidente da Câmara Municipal disponibilizou-se a trazer o 
processo da Avenida ligando a estrada de Anciães à E.N.2. Na última sessão aconteceu o mesmo 
e, pediu solenemente que o Sr. Presidente da Câmara, de uma vez por todas, trouxesse o processo 
para se fazer luz sobre o assunto e esclarecerem todas as dúvidas existentes. Perguntou qual era o 
ponto da situação perante esta questão. A segunda questão tem a ver com as senhas de presença, 
gostava de saber quando é que iam receber, não era pelo valor em si mesmo, mas a verdade é que 
desde Novembro não recebem qualquer senha de presença e, em paralelo, gostava de saber se por 
acaso ao Sr. Presidente Câmara também lhe tem acontecido isso, na gestão da Empresa Municipal 
Termal, ou se prescinde dessas senhas de presença. 
- Sr. Presidente da Câmara Municipal: Esclareceu a diferença entre aquilo que têm direito os 
vereadores em permanência e aquilo que têm direito as pessoas que recebem senhas de presença. 
É evidente que em todos os tempos sempre houve algum atraso, umas vezes mais substancial e 
outras vezes menos, de todo o modo devia dizer que, a Assembleia não receber a senhas de 
presença desde Novembro, é desagradável. Mas, mais desagradável, é o Município não receber 
aquilo que o governo transfere todos os meses para o Gabinete Técnico Florestal desde 
Dezembro, onde já têm milhares de contos adiantados. A situação é má, isto para dizer que não 
vale a pena estar a fazer comparações com outras situações. Uma vez que foram alertados para a 
questão, ir-se-á proceder ao pagamento em causa. 
- Sr. Vereador José Alberto Sousa com a anuência do Sr. Presidente da Câmara Municipal: 
Esclareceu que relativamente às senhas de presença, como sabiam, eram pagas semestre a 
semestre e, ficou acordado que as senhas do ano anterior seriam pagas juntamente com as deste 
semestre. O mês de Junho ainda não acabou, portanto é natural que ainda não tenham recebido 
mas, com toda a certeza que no final do mês de Junho irão receber. Foi isto que foi acordado e 
acha que todos devem estar a par desta situação. 
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- Sr. Deputado Municipal António Augusto Ferreira Gomes (PS): Disse que, não estava no 
mandato anterior mas, o que valia neste momento eram as regras que regem este mandato e, 
como Líder do Partido Socialista, estava a saber naquele momento que de facto havia alguma 
coisa combinada. Será que havia? O que sabia era que no Regimento não constava nada disso e, o 
que sabia era que por cada sessão da Assembleia Municipal, por Lei, os seus membros têm o 
direito ao pagamento da respectiva senha de presença. Que se atrase um, dois ou três meses 
compreende-se, agora sete meses! 
- Sr. Presidente da Câmara Municipal: Esclareceu que por uma questão de funcionalidade se 
juntava meio ano e pagava-se, uma vez que são quatro sessões da Assembleia Municipal por ano. 
Como deviam reconhecer não era o montante que a Câmara Municipal tivesse necessidade de não 
pagar no próprio dia. Nunca foi levantada a questão sobre isso. Em relação à questão que foi 
levantada do loteamento junto ao Intermarché e da implantação da rotunda, o Sr. Presidente da 
Câmara Municipal apresentou um esquema/desenho que explicou e disponibilizou para análise. 
- Sr. Deputado Municipal António Augusto Ferreira Gomes (PS): Disse que não punha em causa 
o documento apresentado pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, também tinha outros 
documentos que são da Câmara mas, gostava que houvesse uma peça escrita que acompanhasse a 
desenhada, em jeito de complemento, porque os prédios foram lá implantados sob supervisão da 
Fiscalização da Câmara Municipal. As peças que tem em seu poder, são peças desenhadas pelos 
Serviços Técnicos da Câmara de então, não sabe onde está a falha. Aquilo que, enquanto 
responsável pelo pelouro lhe foi sempre dito, foi que estaria tudo normal, correspondendo ao 
projectado e aprovado por todos em sede da Câmara Municipal. Conforme disse, numa das 
últimas sessões da Assembleia Municipal, não compete aos eleitos andar no terreno a medir o que 
quer que seja, ver se as coisas estão bem implantadas ou não, se os afastamentos respeitam ou 
não aquilo que está no papel. Só a peça desenhada em si mesma não o satisfazia, gostava que essa 
peça fosse acompanhada por uma pequena memória descritiva, um pequeno relatório pela Chefia 
Técnica e algo escrito pela Fiscalização. Só assim podiam clarificar o problema. 
- Sr. Deputado Municipal Vítor Figueiredo, Presidente da Junta de Freguesia de S. Pedro do Sul 
(PS): Referiu que, como cidadão deste concelho e como autarca, neste momento já não estava 
preocupado se naquela estrada dava para pôr quatro vias ou se não dava. Está a começar a chegar 
a altura em que se tem que pedir responsabilidades a alguém e, não quer atirar responsabilidades 
aos autarcas, porque também não podem andar sempre a ver se a estrada está ou não bem 
implantada mas, há Chefes de Divisão a ganhar muito bem neste concelho, que têm que começar 
a ser responsabilizados. Sabe de loteamentos que existem no nosso concelho, que inclusive 
deixaram passar o prazo de cauções e depois teve que ser a própria Câmara Municipal a pagar, 
com o dinheiro que é de todos nós, por causa da irresponsabilidade de alguém. De forma que, 
independentemente da questão em causa, acha que tanto neste caso como noutros, há necessidade 
de começar a apurar as responsabilidades de quem as tem, independentemente, não atirando tanto 
para os autarcas mas mais para os Chefes de Divisão, porque esses efectivamente têm que ter 
responsabilidade nessa matéria. 
- Sr. Presidente da Câmara Municipal: Esclareceu que esta questão só foi levantada porque o Dr. 
Ferreira Gomes afirmou, numa sessão da Assembleia, e ficou em acta, “… que ao contrário do 
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executivo anterior que defendia o interesse público, esta Câmara defende o interesse privado …” 
e, questionou porque razão é que não havia quatro faixas. Não vislumbrando que tenha sido para 
fazer “jeito” a alguém, apenas explicou o motivo. Isto foi a informação da Directora de 
Departamento Técnico que aliás, consta do documento do processo de obras. Não levantou esse 
problema porque lapsos e erros acontecem, não se podem é fazer suspeições onde elas não 
existem. Em relação aos loteamentos, era óbvio que também não ia fazer disso “cavalo de 
batalha”, ainda hoje estão a realizar obras em loteamentos aprovados pelo executivo anterior, que 
deixaram caducar a caução e, podia dizer que este executivo não deixou caducar uma caução, 
mas que importava isso? Todos estavam ali para defender o interesse público e para coordenar 
aquilo que é a compatibilização do interesse público com o interesse de cada cidadão. Os eleitos 
não podem nos milhares de actos por mês que a Câmara pratica, através de centenas de 
funcionários, andar a fazer o escrutínio cada dia sobre algum erro ou erros que apareçam. Em 
relação à intervenção do Sr. Deputado Vítor Figueiredo referente ao Boletim Municipal, há uma 
razão muito simples: tiravam-se oito mil exemplares do Boletim Municipal e, a Termalistur três 
mil para distribuir pelos aquistas, uma vez que se pretende também que a informação e a 
promoção do concelho chegue ao conhecimento de todos os que nos visitam já que, todos os 
números trazem notícias sobre as Termas. Dada a questão que foi levantada, entende muito bem 
que a Câmara Municipal proceda à tiragem de oito mil exemplares, que são nomeadamente os 
sete mil e quinhentos para os domicílios e quinhentos ficam de reserva. Os três mil que 
costumavam ir para as Termas, a Termalistur pode pagar a reimpressão ou uma reedição mas, não 
consta como tiragem da Câmara Municipal. Portanto, a Câmara Municipal tira oito mil 
exemplares para enviar a todos os domicílios do concelho através dos CTT, sendo esse critério o 
mais razoável. 
 

Não havendo intervenções o Sr. Presidente da Assembleia Municipal, procedeu à abertura 
do Período da Ordem do Dia, procedendo-se à análise do primeiro ponto da ordem de trabalhos: 
“INFORMAÇÃO SOBRE A ACTIVIDADE E SITUAÇÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO”, 
relativamente ao qual realçou a alteração que foi feita ao Regimento da Assembleia Municipal, 
sobre este assunto e, louvou a atitude da Câmara Municipal que assim que recebeu a alteração ao 
Regimento se dispôs a mudar o formato e o tipo da informação. 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal esclareceu que, não competia à Assembleia 
Municipal interpretar a Lei para a Câmara aplicar ou seja, o documento que vinha à Assembleia 
Municipal foi entendido pelos executivos sucessivos que correspondia aquilo que a Lei obrigava, 
não é pelo facto da Assembleia, no seu Regimento, interpretar de outro modo que a Câmara fica 
obrigada. De qualquer modo não havia nada a esconder, os elementos que ali constam estão 
presentes na Câmara Municipal, vão na Conta de Gerência e no Plano. O que é que a Câmara 
Municipal poderá lucrar ao não explicitar ao máximo as contas? Elas são públicas e a qualquer 
momento as podem pedir.  

 
Não se verificando nenhuma intervenção, procedeu-se de seguida à análise do segundo 

ponto da ordem de trabalhos: “ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA METROPOLITANA DA 
GRANDE ÁREA METROPOLITANA DE VISEU (GAMVIS), NOS TERMOS DO ARTº 1º 
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DO REGIMENTO DA ASSEMBLEIA METROPOLITANA DA GAMVIS”: Tendo o Sr. 
Presidente da Assembleia Municipal esclarecido que, relativamente ao processo, esteve um pouco 
à margem a nível nacional. Foi comunicado às Assembleias que se pretendia que houvesse uma 
lista de consenso, tudo isto decorreu de forma informal como foi pretendido aliás e, nesse sentido 
contactou os Líderes Parlamentares que também acordaram indicar as pessoas que iam fazer parte 
da referida lista, seja como efectivos seja como suplentes. Só na sexta-feira pelas 15,h33m é que 
recebeu a lista candidata à Assembleia Metropolitana, por isso não pôde ser distribuída antes. 
  

Não tendo havido intervenções, a Mesa da Assembleia Municipal constitui-se em 
Assembleia de Voto do Município de S. Pedro do Sul para promover e dirigir as operações 
eleitorais da eleição para a Assembleia Metropolitana de Viseu, no Município de S. Pedro do Sul, 
com lista única, nos termos do artigo 1º do Regimento da Assembleia Metropolitana de Viseu. 
Compareceram, para além dos membros da Mesa, os seguintes membros da Assembleia 
Municipal de S. Pedro do Sul, eleitos directamente: José Luís Gaspar Campos (PSD), Manuel 
Monteiro Casais (PSD), Fernando Tavares Rodrigues (PSD), Luís Manuel Rodrigues da Rocha 
(PSD), Rui Manuel Ferreira de Almeida (PSD), António Alberto da Silva Almeida (PSD), 
Manuel de Almeida e Silva (PSD), Paulo Jorge Bento Páscoa (PSD), Manuel Lagoa dos Santos 
(PSD), Avelino da Silva Almeida (PS), António Augusto Ferreira Gomes (PS), Sandra Marisa 
Martins de Figueiredo (PS), António Carvalho de Almeida Casais (PS), Pedro Miguel Mouro 
Lourenço (PS), Sónia Maria da Rocha Cela (PS), Augusto Sequeira Machado (PS). 

 
Faltaram à presente eleição os membros da Assembleia Municipal: Eurico Correia 

Martins (PSD) e Pedro Bruno Oliveira Almeida (PS), 
 

Tendo-se verificado os seguintes resultados: 
Nº total de votantes inscritos – 21 (vinte e um) 
Nº total de votantes – 19 (dezanove) 
Nº de votos na lista única – 19 (dezanove) 
Nº de votos em branco – 0 (zero) 
Nº de votos nulos – 0 (zero) 

 
  De seguida o Sr. Presidente da Assembleia Municipal procedeu à abertura do Período de 
Intervenção do Público tendo-se verificado a seguinte intervenção: 
 
- Sr. Alfredo Silva, residente na Freguesia de Bordonhos, interveio chamando à atenção para a 
existência de um buraco junto à estrada no lugar da Pedreira, Freguesia de S. Pedro do Sul, que 
pode pôr em perigo as pessoas que por ali passam e, se o arranjo não fosse possível, que fosse 
sinalizado com uns ferros e uma fita, a fim de evitar acidentes.   

 
De seguida o Sr. Presidente da Assembleia Municipal deu por encerrada a presente sessão, 

quando eram 15h45m, dela se lavrando a presente acta que vai ser assinada, nos termos legais, 
pelo Sr. Presidente e pelos Srs. Secretários da Mesa.  
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O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL,        

 
 

 
 

OS SECRETÁRIOS, 
   
      

 


